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TERMO ADITIVO

 
2º TA AO CONTRATO N.º 076/SG/MPDFT/2023

 
PROCESSO N.º 19.04.3109.0046678/2023-90

 
 

SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE
FORNECIMENTO COM GARANTIA E SERVIÇOS
DE ASSISTÊNCIA TÉCNICA ON-SITE, QUE
CELEBRAM ENTRE SI A UNIÃO, POR
INTERMÉDIO DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO
DISTRITO FEDERAL E TERRITÓRIOS, E
GREEN4T SOLUÇÕES TI S/A.

 
 

CONTRATANTE
 

A UNIÃO, pessoa jurídica de direito público, por
intermédio do MINISTÉRIO PÚBLICO DO
DISTRITO FEDERAL E TERRITÓRIOS, inscrito
no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do
Ministério da Fazenda sob o número
26.989.715/0002-93, instalado no Eixo
Monumental, Praça do Buriti, Lote 2, em Brasília –
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DF, neste ato representado por sua Secretária-
Geral, CLAUDIA BRAGA TOMELIN, nos termos
da Portaria n.º 94/PGJ, de 30 de janeiro de 2023,
daqui por diante designado simplesmente
MPDFT;
 

CONTRATADA
 

GREEN4T SOLUÇÕES TI S/A, pessoa jurídica de
direito privado, inscrita no CNPJ sob o número
03.698.620/0005-68, estabelecida na Avenida
Gupe, 10.767, Jardim Belval, Barueri - SP, daqui
por diante designada simplesmente
CONTRATADA, que apresentou os documentos
exigidos por lei, neste ato representada por seus
Representantes Legais, MÁRCIO JOSÉ MARTIN e
JOSÉ FERNANDO DE ALMEIDA ANDRADE
JÚNIOR, conforme Procuração, que confere aos
qualificados poderes para representá-la na
assinatura do contrato.

 
As partes supra identificadas ajustaram, e por este

instrumento celebram o presente Termo Aditivo, em
conformidade com as disposições contidas na Lei n.º
14.133, de 1º de abril de 2021, e suas alterações
posteriores, e no processo n.º
19.04.3109.0046678/2023-90, mediante as seguintes
cláusulas e condições:
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

Prorrogar o prazo de entrega da solução e o prazo de
vigência do contrato por mais 70 (setenta) dias, alterando
o prazo final de vigência do contrato, para 30/4/2029,
consoante o disposto na Cláusula Segunda – Da Vigência e
Prorrogação do contrato original, com amparo no art. 111
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c/c o inciso XVII do art. 6º da Lei nº 14.133/2021.
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DA GARANTIA DO
EXECUTANTE

Nos termos do art. 96 da Lei n.º 14.133/2021, para
segurança do integral cumprimento do contrato, a
CONTRATADA deverá manter garantia no valor
correspondente a 5% (cinco por cento) do valor estimado
total do contrato, ou seja, o valor de R$ 286.818,50
(duzentos e oitenta e seis mil oitocentos e dezoito reais e
cinquenta centavos).

 
CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO

Ratificam-se as demais cláusulas e condições do
contrato original que não tenham sido alteradas por este
Termo Aditivo.
 
CLÁUSULA QUARTA – DA PUBLICAÇÃO

Incumbirá ao MPDFT divulgar o presente instrumento
no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), na
forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem
como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao
art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º,
inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012.

 
E por estarem assim, justas e acordadas, firmaram o

presente em, comprometendo-se a cumprir e a fazer
cumprir, por si e por seus sucessores, em juízo ou fora
dele, tão fielmente como nele se contém.

Documento assinado eletronicamente por MARCIO JOSÉ
MARTIN, Usuário Externo, em 26/07/2024, às 17:02, conforme
§ 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de
2020.
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Documento assinado eletronicamente por JOSÉ FERNANDO DE
ALMEIDA ANDRADE JÚNIOR, Cidadão, em 26/07/2024, às
17:53, conforme § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de
novembro de 2020.
Documento assinado eletronicamente por CLAUDIA BRAGA
TOMELIN, Secretária(o)-Geral, em 12/08/2024, às 16:40,
conforme § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de
novembro de 2020.
A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.mpdft.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
informando o código verificador 1351433 e o código CRC
612EFC79.
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